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de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, 
de acordo com o que dispõe o art. 92, parágrafo 4º, da Lei 
Complementar nº. 003, de 02 de janeiro de 2012, e no art. 
9º, inciso II, do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Negime Maria Regis 
de Carvalho, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula 25321, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, com 
redução de 2 horas da jornada diária de trabalho, pelo pe-
ríodo de 365 dias, conforme o Processo nº 013830/2021/
SMSA.

 Boa Vista - RR, em 08 de fevereiro de 2022.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO: Nº 012452/2021 – SMAG
 ESPÉCIE: CONTRATO Nº 66/SMAG/SA/2022 NUP: 
041235/2022
 OBJETO: Eventual contratação de empresa para for-
necimento de direito de uso, implantação e gerenciamento 
de conjunto de sistemas necessários para o controle eletrô-
nico de frequência e presença dos servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista – PMBV.
 MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
 Unidade Orçamentária: 06.01 
 Funcional Programática: 04.122.0012.2.023 
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
 Fontes de Recursos: 001 (Recurso Próprio). 
 INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão de Pessoas - SMAG
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CONTRATADA: NETZ TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO LTDA - EPP  
 VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
12(doze) meses a partir de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Município – D.O.M. 
 DATA DA ASSINATURA: 7 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO: Nº 023520/2021 – SMAG
 ESPÉCIE: CONTRATO Nº 52/SMAG/SA/2022 NUP 
34565/2022
 OBJETO: Desmembramento do processo 
003434/2021/SMTI/SA/2021, que tem como objeto a Forma-
ção de Registro de Preços para Eventual Aquisição de Equi-
pamentos de Informática e Telecomunicações, para atender 
a Prefeitura Municipal de Boa Vista-PMBV e seus entes dire-
tos e indiretos, através de Registro de Preços.
 MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
 Unidade Orçamentária: 06.01 
 Funcional Programática: 04.122.0012.2.023 
 Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
 Fontes de Recursos: 001 (Recurso Próprio). 
 INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão de Pessoas - SMAG
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CONTRATADA: SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA  
 VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
12(doze) meses a partir da emissão da Nota de Empenho. 
 DATA DA ASSINATURA: 3 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 Boa Vista - RR, em 08 de fevereiro de 2022.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 148/2022-SMAG.
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no DOM nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Ninar Alves de Farias, Assistente 
Técnico Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 27934, Larry Montini da Silva Mar-
quiore, Assistente Técnico Municipal, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, matrícula funcional nº 27550 e Joyce So-
bral de Oliveira, Assistente Municipal, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, matrícula funcional nº 25013, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 
60 dias, os fatos de que trata o Processo nº 022949/2021/
SMAG/Vol. 1, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 08 de fevereiro de 2022.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 149/2022-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 003/E, publicado no DOM 
nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, e art.136, §§ 1° e 2°, da 
Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Dimitri Taumaturgo de Negreiros, 
Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, matrícula funcional nº 027673, Adriana da Costa Silva, 
Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 25129 e Rita Roseli Gois de Oliveira, 
Assistente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 27788, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Adminis-
trativa, destinada a apurar, no prazo de 30 dias, os fatos 
de que trata o Processo nº 010580/2021/SMSA/Vol. 1, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos tra-
balhos.
     
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 08 de fevereiro de 2022.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 150/2022-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
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